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RECOMENDAÇÃO N. I 33 t zott-pcc/cAsA A sinôi+i{e-

peclals, e

a,

Nomeação de cônjuge, companheiro ou parente para cargos
comissionados. Nepotismo. Súmula Vinculante no 13.
lnterpretação extensiva. Observância dos princípios da
Moralidade e da Impessoalidade.

O Ministério Público de Contas atua junto aos Tribunais de Contas como

fiscal da lei nos processos de natureza ordinária desse órgão de controle, mas atua

também como parte, fazendo denúncias, representações e recomendações. por sua vez, a

recomendação, uma das ferramentas do controle ministerial, tem previsão expressa na

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n 8625/1993\:

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos di¡eitos assegurados
nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantirJhe o
respeito:
1...l
Parágrafo único. No exercício das at.ibuições a que se Ìefe¡e este artigo, cabe
ao Ministério Público, entre outras providências:
(...)
IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou es
r€come ndações di¡igidas aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste
artigo, requisitando ao destinatado sua divulgação
assim como resposta por escrito. (original sem grifo)
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DOS F'.ATOS QUE JUSTTFXCAM A RT,COMENDAÇÃO

Esse agente ministerial, responsáver pela procuradoria-Gerar de contas no
biênio 2016/2018, é o procurador oficiante nas contas do Govemo do Estado, exercício
de2017, conforme Portaria n.25, de l6 de dezembro de 2016.

Ao se falar de Administração pública, um dos pontos sensÍveis refere_se à

nomeação para cargo em comissão ou de confiança ou ainda de função gratificada de
cônjuge, companheiro ou parente da autoridade nomeante ou de servidor investido em
cargo de direção, chefia ou assessoramento. Essa prática, conhecida por nepotismo, não
encontra respaldo no ordenamento jurídico-constitucionar pátrio, sendo veementemente
rechaçado pelo Poder Judiciário quando levado a sua apreciação.

Inclusive o Supremo Tribunal Federal editou Súmula vinculante n. r3, o
que confìrma a pacificação do posicionamento sobre o tema na refèrida corte. Embora o
referido enunciado não aborde a nomeação para cargos políticos, destaca_se que o STF
não esgotou a matéria, o que não impede que façamos algumas ilações.

I-{á dois princípios constitucionais que se destacam na condução da
Administração Pública: o princípio da moralidade e da impessoaridade. o primeiro
exige uma atuação do gestor público espelhada na retidão, honestidade, probirJade,
lealdade, veracidade e boa-administração. Já a impessoalidade indica que o gestor deve
pautar seus atos no atingimento dos interesses públicos primários, baseando suas
escolhas em critérios objetivos, impessoais e neutros.

Bem, pelos elementos acima levantados, é visível a falta de legitimidade na
nomeação de cônjuges, companheiros ou parentes para cargos públicos em comissão
mesmos os de natureza política. Embora a fidúcia nos cargos políticos seja eremento
importante, ele não é único. Assim, o gestor deve guiar sua escolha baseada na
confiança, observada a moralidade e a impessoalidade exigidos para qualquer ato.

Fensar diferente levaríamos a um retrocesso. Não é admissível que em 2017
ainda se distribua cargos púbricos comissionados, de quarquer nafûreza,entre familiares
do representante eleito. O país esîá em um processo de transformação a fim de tornar
rnstituições públicas mais fortes frente às ingerências dos interesses privados.
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Ð,4 RECOMEND,{ÇÃO

Ante o exposto, este âgente ministerial RECOMENDA:

Obseruância da Súmula Vinculante n" l3 do STF, adotando-se uma

interpretação extensiva ao referido enunciado, a fim de evitar, nos

quadros do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas,

nomeação para cargo em comissão ou de confiança ou ainda de

função gratificada de cônjuge, inclusive cargos de nafùreza política,

companheiro ou parente da autoridade nomeante ou de servidor

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento.

Manaus, unho de 20d

Carlos Alt¡erto tza "k-Procurador-Geral Contas
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